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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

....,. ,. 
Dispoe sobre a vacancia ministe -

r:i.al . 
' •. 

o CO TGRESSO NACIONAL DECRET : 

Art . l C. Vagando , por qualquer motivo , o cargo 

de Preside~te do Conselho e , consequente~ente , os dos de ­

mais ~ir:ist.ros , o Presidente da República , sera prejuízo da 

oD!::ervância do art . 80 do to dicional , nomeará um Conse ­

lho Provisório , ql1e se extinguirá COM a for:naç ão do no v o 

Conselho de l1inistros . 

" .... Paragrafo un~co o As pastas nac preenc~idas na 
- , ~ N consti tl~iç ,30 do COI:.selho Provisorio ficarao sob a g-a!::ta.o dos 

respectivos Subsecretárics de Estado , na forma do § 2 0 do 

art . 17 do to diciona. 

, 
E!::ta lei ent!'ara em vigor na data da sn 

publicação, revogada!:: as d ~posiç5es e~ coctr~rio . 
'. 

.... A / Saa das Sessoes , em 17 de agosto de 1902. 
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DIRETORIA DO ARQUIVO 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COllISSÃO ESP CIAL DESIGNADA PARA DAR PARECER AO 

PROJETO DE LEI N2 4.636/62 

- PARECER DA COMISSÃO-

A Comissão Especial designada para dar parecer ao P~ 
jeto de Lei n2 4.636/62, que ti dispõe sôbre a vacância mini ste­
rial", em reunião realizada no dia 11 de setembro de 1962, aprft 
ciando o parecer verbal do Relator, De putado Bilac Pinto, opi-.. ,- ----
nou favoràvelmente à aprovação do referido projeto, nos têrmos 
do substitutivo que acompanha êste parecer. Votaram contra os 
deputados: Clemens Sampaio e Wilson Fadul. 

Estiveram presentes os senhores deputados: Mendes de 
Morais - Presidente; Bilac Pinto - Relator; Adaucto Cardoso, At 
naldo Cerdeira, Clemens Sampaio, Etelvino Lins, Martins Rodri -
gues, Oliveira Brito, Pedro Aleixo e Wilson Fadul. 

Sala das Comissões EspeciaiS, em 11 dá setembro de 1962. 

residente 

- .. 
Dep. Bilac Pinto ~ Relator 

/emc. 
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DIRETOP. /A 00 ARQ UIVO 
I 

o projeto 4. 636/~, que dispõe sôbre a vac~ncia ministerial, 
pretende, certamente, encontrar fundame nto jurfdico no art . 22 da -
emenda na 4. de 2-9-61, que visa a complementação de estrutura do 
sistema parlamentar de 

A , A " Governo. A nosso ver, porem, ele nao comple-
... 

menta a organizaçao do sistema parlamentar, tal fomo o parlamentari~ 
mo foi organizado pelo Ato Adicional. 

~ que o referido projeto, ao invés de complementar o sistema, 
na realidade, o modifica, o altera, o reforma, impondo-se de Direito 
expresso, de Direito escrito . 

Quando f~ demitido o Conselho de Ministros, quer seja volu~ 
tária ou compuísória . a demissão (pois que a lei não distingue), se -
gundo o artigo 17, "parágrafo 2Q do Ato Adicional na 4, caberá aos -
Subsecretários de Estado, até que constitufdo outro Conselho, respon 
der pelo expediente das respectivas pastas. 

.. 
O Feito que acaba de ser mencionado nao oferece possibilida-

de de qualquer vacilação na sua exegese . , , 
Se os Subsecretarios respondem pelo expediente ate que o no-

vo Conselho de Ministros seja constitufdo, parece claro que não hav~ 
rá Ministros , senão quando constitufdo novo Conselho, pois que se M1 
nistros houvesse, os ~ubsecretários deveriam exercer suas funções e~ 
pecfficas e jamais responder pelo expediente de um Ministério que ,em 

. .. bora transltoriamente, se acha ocupado por um titular de categoria -
ministerial. 

, A 

Alem disso, o Ato Adicional preve o caso de Conselho de Mi -
nistros de caráter provisório, mas o Conselho de Ministros de cará -
ter provisório é previsto pelo Ato Adicional, apenas para a hipótese 
do perfodo em que a Câmara fechar, dissolvida na forma do art. 14. 

O Projeto nQ 4.636 contém regra cujo sentido e finalidade 
"". , " nao cabe aqul discutir. Boa ou ma, essa regra sera sempre ma na sua 

Ao " .. essencia, uma vez que ela expressa uma norma contraria as disposiçoes 
constitucionais vigentes e o Congresso, que é o poder constitufdo,não 
pode através de atos normats da legislatura, ferir essas disposições 

constitucionai s. 
... .. 

Como emenda a Constituiçao tramitando na forma e sob o rito 
da lei, o assunto poderá ser considerado, mas af, é bom advertir,cum 
pre não esquecer que o momento evidencia a conveniência de não tocar .. 
mais no texto constitucional sem que as alteraçoes a fazer objetivem 
a manifestação do povo para ratificá-las ou não através de Plebisci-

to ou de referendo. • 

Assim V O T O pela insconstl~·t~U~C~·~~jJ·~ade 

L /~ ,. /6 2-
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DlgETOglA 00 AHQUIVO 

l. -

Senhor Presidente: 

Requeremos urgência, de ac8rdo com o art . 64 da Re-

-soluça0 n9 71, de 1962, para o Projeto nª 4 .636 , de 1962 , 

que dispõe s8bre a v acânc ia minis Leria! . 

-Sala das Sessoes , 11 de setembr o de 1962 . 

-

• 
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co nssÃo ESPEC I AL DESIGrADA PARA DAR PARECER AO PROJETO DE 
LEI NQ 4.67í6/6z 

N 

PARECER DA CONISSAO 

,.., 
A Comissao Especial designada para dar parecer ao Projeto de Lei 

nQ 4. 636/62 , que "dispõe sôbre a vacância ministerial", em reunião r~ 
aliz8da no dia 11 de setembro de 1962, apreciando o parecer do Re la­
tor - Deputado Bilac Pinto , sÔbre as emendas oferecidas em plenário ~ .. 
referida proposiçao , resolveu aprovar a emenda de nQ 1 e reje:i1:Rr a de 
nQ 2 . 

,.., 
Votaram contra a rejeiçao da emenda de nQ 2 os Deputados \tJilson 

Fadul , Clemens Sampaio e l1anoel Novaes . 
Estiveram presentesos senhores Deputados Hendes de Noraes - Pre ­

sidente , Wilson Fadul - Vice-Presidente , Bilac Pinto - Relator, Adau~ 
to Cardoso , Arnaldo Cerdeira , Clemens Sampaio , Etelvino Lins, lfanoel 
Novaes , Martins ROdrigues , Oliveira B~o e Pedro Aleixo. 

Sala das Comissões E~ eciais, em 11 de setembro de 1962. 

BILAC PI~~O - Relator 
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Dispõe sôbre a vacância ministerial . 

o C01!G::bSSO ~~CIO! TAL , na forma do art . 22 do Ato Adi 
cional, decreta: 

Art. lº - Vagando , por ~ualquer motivo , o cargo de 
Presidente do Com:;eLlO e , conseqüentemente , os dos demais Minis-

, 
tros , o Presidente da Republica , sem prejuizo da observuncia do 
art . 8º do Ato Adicional , nomeará um Conselho Provisório , que se 

, -extinguira com a formaçao do novo Conselho de Ministros . 

" -Paragrafo unico . As pastas nao preenchidas 
tuição do Conselho Provisório ficarão sob a ee tão dos 
vos Subsecretários de Estaclo, na forma do § 2º tio art . 
Adicional . 

na consti -
respecti-
17 do Ato 

r • 
Art . 2º - Esta lei entrara em vIgor na data de sua 

• 

publicação , revogadas as disposições em cOlltrbrio • 

DEPt'TAfOS , 1"M 1-2. DE SErl JillHO DE 1962 • 

• 
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D !~EJO~', I A 00 AHQU1Va 

/ LJ de setembro 

~~Q , ,,' I -.~ 

~~ ~4. / . 'cQ. 

962, 

, 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de cmmunicar a Vossa Ex~_ 
fim de que se digne levar ao conhecimento da C~mara dos eputados , 
que Senado Federal aprovou, com emendas, o projeto lei ( nQs •• 
4 636-A, de 1 962, na Câmara dos Deputados, e 151, e 1 962, no Sen! 
do Federal), que dispõe s8bre a vacanoia ministerial. 
2. Em anexo, encaminho a Vossa Exce1~nc1a os aut6--grafos referentes ~s emendas em apr3ço, bem como, em devo1uçao, um -dos da proposiçao primitiva, oriunda dessa Casa. 

Para acompanhar o estudo das emendas do Senado 
nas Comissões competentes da CAmara dos Deputados, na forma do art • 
39, § 1Q do Regimento Comum, foi designado o Senhor Senador Milton 
Campos, -relator da matéria na Comissão de Constituição e Justiça • 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Exce18ncia os protestos de minha perfeita estima e distinta conside--raçao ~ 

• 

Senador Guido Mondin 

1Q Secretário,-em exercício 
,-

__ o ..-------

A Su Exce13ncia o Senhor Deputado José Bonifácio 
Primeiro Secretário da CAmara dos Deputados 
HB; 

, 



., 

.. ' 
.' 

À ementa. 

Emendas do Senado ao 
da Câmara que dispõe 
cia ministerial . 

(de redação) 

A , -De-se a ementa do Projeto a seguinte redaçao: 

Projeto de Lei 
A A 

sobre a vacan-

,..., A A • ' 

"Dispoe sobre a vacanc~a ministerial, e da outras 

providências ." 

**** 
Na 2 

(de Plenário) 

Inclua-se onde convier. 

"Art. , 
setembro de 1961, sera 

A Emenda Constitucional na 4, de 2 de 
submetida a "referendum" popular no dia 6 

de janeiro de 1963. 
§ la. Proclamado pelo Superior Tribunal Eleito-, 

ralo resultado, o Congresso organizara, dentro 
(noventa) dias, o sistema de govêrno na base da 
da consulta. 

do prazo de 90 -opçao decorrente 

§ 2Q• Terminado êsse prazo , se não estiver pro -
mulgada a emenda revisora do parlamentarismo ou instituidora do 

, 
presidencialismo, continuara em vigor a Emenda Constitucional 
n Q 4, de 2 de setembro de 1961, ou voltará a vigorar, em sua pl~ 
nitude, a Constituição Federal de 1946, conforme o resultado da 
consulta popular. 



. 
• 

.-.... 

• • . 

' . '. 

- 2 -

... 
Terao direito a votar na consulta os ele1-

tores inscritos até 7 de outubro de 
, 

1962, aplicando-se a sua apy 
..., ... 

raçao e a proclamaçao do resultado a lei eleitoral vigente. 

SENADO FEDERAL, EM 11 L! DE SETEMBRO DE 1962 • 
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CÂMARA DOS DEP 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO N o 4.636~2 

,.. A ,. 

Dispoe sobre a vacancia ministerial e , ,. 
da outras providencias. 

O Congresso Nacional, na forma do art. 22 do Ato Adicional, 
D E C R E T A: 

Art. 10 - VagandO, por qualquer motivo, o cargo de Preside~ 
te do Conselho e, consequentemente, os dos demais Ministros, o Pre­
sidente da República, sem prejuízo da observância do art. 80 do Ato , , . , 
Adicional, nomeara um Conselho Provisorio, que se extinguira com a 

... formaçao do novo Conselho de Ministros. 
~, N .. 

Paragrafo unico. As pastas nao preenchidas na constituiçao 
, ... ... 

do Conselho Provisorio, ficarao sob a gestao dos respectivos Subse-
cretários de Estado, na forma do § 20 do art. 17 do Ato Adicional. 

, , 
Art. 20 - A Emenda Constitucional nO 4 sera submetida a "r.§. 

ferendumu popular no dia 6 de janeiro de 1963. 
§ 10 _ Proclamado pelo SUperior Tribunal Eleitoral o resul-, 

tado, o Congresso organizara dentro do prazo de 90 dias, o sistema 
,. ... 

de governo na base da opçao decorrente da consulta. 
§ 20 - Terminado êsse prazo, se não estiver promulgada a 

emenda revisora do parlamentarismo ou instituidora do presidencia­
lismo, continuará em vigor a Emenda Constitucional nQ 4, ou voltará 
a vigorar em sua plenitude a Constituição de 1946, conforme o res~ 
tado da consulta popular. 

§ 30 - Terão direito a votar na consulta os eleitores ins­
critos até 7 de outubro de 1962, aplicando-se à sua apuração e à -

... proclamaçao do resultado a lei eleitoral vigente. 
, 

Art. 30 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publica-... ,.., 
çao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

leme. 

Sala das Sessões, em de setembro de 1962. 
~ ~ 

WILSON FADUL - Vice:P~no 
exercício da PreSidência 

• 

BILAC PINTO - Relator 
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À ementa. 

Emen~as do Senado !o Ptojeto de ~el 
da Camara que dlspoe sobre a vacan­
cia ministerial. 

liQ .1. 
(de redação) 

A , .... 

De-se a ementa do Projeto a seguinte redaçao: 

N A A , 
"Dispoe sobre a vacancia ministerial, e da outras 

providências." 

*** 
NQ 2 - -, 

(de Plenario) 

Inclua-se onde convier. 

"Art. A Emenda Constitucional n Q 4, de 2 de se­
tembro de 1 961, será submetida a "referendum ll popular no dia 6 
de janeiro de 1 963. 

§ lQ. Proclamado pelo Superior Tribunal Eleito-, 
ralo resultado, o Congresso organizara, dentro do prazo de 90 
(noventa)dias, o sistema de govêrno na base da opção decorrente 
da consulta. 

A N 

§ 2Q. Terminado esse prazo, se nao estiver pro-
mulgada a emenda revisora do parlamentarismo ou instituidora do , 
presidencialismo, continuara em vigor a Emenda ConstitucionalnQ 

4, de 2 de setembro de I 961, ou voltará a vigorar, em sua ple­
nitude, a Constituição Federal de 1 946, conforme o resultado 
da consulta popular. 
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§ 3Q• ~erão direito a votar na consulta os eleito -, 6 ' res inscritos ate 1 de outubro de 1 9 2, aplicando-se a sua apurê 
N' _ 

çao e a proclamaçao do resultado a lei eleitoral vigente • 

. e SENADO FEDERAL, EM / 1' DE SETEMBRO DE 1 962. 

t( _ _ 
• 

<:::...,.,?-~ _ 1/.A:..1~;;:;-

q;;; 
I 

MIB/. 
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Thl l~ de setembro de 1 962 • 

, 

. ~ . 
. .... ....-1 .--

. ",:IW 
" . -. .~.' ,I 

1.- ....... "'i 

. -r;AMAAAlJi-õrntAõõs 

Excelent{ssimo Senhor Primeiro SecI'et;rio: 
0033~ í !16 SE162 

...... --__ ~L . _ _ _ 

DIRETORIA DE f.DMUNIGACÕfS 

.. 
Tenho honr2 de enc:-rünh0 r [' Voss' àcelencia 2 inclusQ ilel] 

, , 
sugem do Senhor Presidente à8 i~public3. , restituindo 8utogrofos de projet o 

de lei do CODGresso I'8cion:ü . 

.. 
J,'Jroveito U oportuniu"de pRr" renOVDr " Vossa ExcclcllCÜl. os 

-proter-tos de r:1iI11.n elüvroo estimo. c conüderaçao. 

Chefe do Ga.binete Civil , 
Substituto 

A Sue :ZXcel;ncie o Senhor Doutor .JOS2 O; IF C:::O LA/A CTT':: D ~ J.:,Jj ',.;.,.)t,. 

, .. 
Primeiro Secrekrio d" CcnarL dos .:Jeputpdos 

IAm. 

J 
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Exc elentíssimo Senhor 
~ 

Presidente da Camara dos Deputados : 

Havendo o projeto e lei do 
" Congresso Nacional que dis oe sobre a va , , " 

" 
ancia ,~ 

nisterial , e da outras p TI videncias , te 
" ra de restituir a Vossa xcelencia doi , / 

pectivos autogr afas . 

Brasília , em J 'de 

o a on­
da res-

I 

J 
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Dispõe sôbre a vacância miDiste -, . 
rial, e da outras providências. 

CONGRESSO NACIONAL , na forma do art. 22 do Ato Adi 
decreta: 

Art. 11 - Vagando, por qualquer motivo, o cargo de Pr~ 
sidente do Conselho e, conseq~entemente, os dos demais istros, 
o Presidente da República, sem prejuízo da observância do art. 
81 do lto Adicional, nomeará um Conselho Provisório, que se ex -
tinguirá com a formação do novo Conselho de Mi nis tros. 

Parágrafo único - As pastas não preenchi das na consti­
tuição do Conselho rovisório, ficarão sob a gestão dos respecti 

, 
vos Subsecretarios de Estado, na forma do 21 do art. 17 do 

to Adicional. 
Art. 22 - Â Emenda Constitucional n2 4, de 2 de setem­

bro de 1961, será submetida a "referendum" popular no dia 6 de 
janeiro de 1963. 

12 - Proclamado pelo Superior Tribunal Eleitoral o 
resultado, o Congresso organ izará, dentro do prazo de 90 (noven­
ta) dias, o si stema de govêrno na base da opção decq.rrente da 
consulta. 

22 - Terminado êsse prazo, 
a emenda revisora do parlamentarismo 

ver promulgada 
~:5Iiu1dora do preside!!. 

~ilnt Constitucional DI 4,de 2 cialismo, continuará em vigor a 
de . setembro de 1961, ou vol-md~ir vigorar, em sua plenitude, a 
Constituição Federal de 1946, forme o resultado da consul­
ta popular. 
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§ 3' - Terão direito a votar na consulta os eleitores 
inscritos até 7 de outubro de 1962, aplicando-se à sua apura -, . 
ção e a proclamação do resultado a lei eleitoral vig~nte. 

. , 
Art. 32 - Esta lei entrara em vigor na data de sua p! 

blicação, revogadas as disposições em contrário. 

C!MARA OOS DEPUrADO , EM / 6'" DE SF1rEMBRO DE 1962 • 

• 

Ibs. 
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-Substitutiv6 âe Coniss ao Especi~ l ao Pro jeto nº 4.636 , de 
N ~ ~ 

1~62, que dispO€ sobre 2. vacanci 2. mini s t eri2.1. 

o CONGRESSO NACIO NAL, na foro2 do art . 22. do Ato Adicio _ 

nal, decreta : 

Art. lº - Vagando, por qua lquer motivo, o cargo de Pr esidente 

do Conselho e, conseqffentemente, os dos demais Ministros, o Presidente da 

República, sem preju:Lzo da o bserv~nci a do art . 8Q do Ato Adicional, nome-ª. 
, ~ ~-

ra um Conselho Provisorio, que s e extinguir a com a for ma çao do novo Cons~ 

lho de Ministros. 

'" § lº - Se a v2ga n no decorrer da perda da confiança parlamen-- , 
tar, passar ao a integr ar o Cons elho Provisorio os Ministros do extint~ 

ConselhO, que assentirem em permanecer nos seus postos . 

§ 2 Q 
- As past as não lI' eenchidas, na forma do principio A 

des-

te artigo e do par ~ gr afo ant erior, fic areo sob a gestão dos r e s pectivos 
,I 

Subsecretar ios de Esta do, na for ma do § 2º do art. 17 do Ato Adicionp.1,. 

,I N 

Art. 2º - Est a lei entr 8r a em vigor na da t a de su a public a ça o
t 

~ , 
revogadas as disposiçoe s em contr ario • 

rcs.1 

Sal a das Sessões, em 11 de setembro de 1962. 

MENDES DE ~ 10R .~.ES - Presidente 

BILAC PINTO - Re l a tor. 



e-

Substitutivo d~ Comissão Es~cio l ao Pro jeto n Q 4.63 6 , de 
N ~ A 1962, que dispoe sobre o. vacanci 2. minist eria l. . 

o CONGRESSO NACIO NAL, na forn2 do art. 22 do Ato Adicio -

nal, decreta : 

Art. lº - Vagando, por qua lquer motivo, o cargo de Presidente 
do Conselho e, conseq~entemente, os dos demais Ministros, o Presidente da 
República, sem preju{zo da observ;ncia do art. 8Q do Ato Adicional, nome-ª. , 

~ .,,.., ra um Conselho Provisorio, que s e extinguir a com a for ma çao do novo Cons~ 
lho de Nini s tr os • 

.., 
§ lº - Se a vaga n no decorrer da perda da confiança parlamen-- , tar, passarê.o a integrar o Conselho Provisorio os Ministros do extint~ 

Conselho, que assentirem em permanecer nos seus postos. 

§ 2 Q - As pas t élS não :rr eenchid2s, ~ a forma do pr 1nc{pio 
Ao 

.Qes-
~ - ~ te artigo e do par egr afo ant erior, fic ar 20 sob a gestao dos --- r e s pectivos 

,J 

Subsecret arios de Esta do, na for ma do § 2º do art. 17 do Ato Adicional. 

~ -Art. 2º - Esta l ei entr 8r a em vigor na da t a de su a pub1ic a çao, 
~ , revogadas as disposiçoe s em contr ario. · 

Sala das Sess~e s, em 11 de setembro de 1962. 

MENDES DE ~ 1OR :.ES - Presidente 

BILAC PINTO - Re l ator. 

rcs./ 
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-Substitutivo da Comissao Especial ao Projeto n Q 4.636, de 
..,,. A 

1962, que dispos sobre a vacancia ministerial. 

\ 
O CONGRESSO N CIONAL, na forma do Art. 22 do Ato 

Adicional, de reta: 

Art. l"~ Vag ndo, por qualquer motivo, o cargo de Presidente 
. -. , 

do Conselho e, cons~que emente, os dos demais Ministros, o Presidente 
, 

da Republica, sem 
A 

o da observancia do art. 8Q do Ato Adicional,n~ 

mear~ um Conselho Provis'rio, que se extinguirá com a for ma ção do novo 
(---­

Conselho de Ministr OIS. 
- , 

.., 

: lQ - Se a vI ga nao decorrer d: perda da confiança parlamen-

tar, passarao a i ntegr ar o Conselho Provisorio os Ministros do extinto 

Conselho, que assentirem iem permanecer nos seus postos. 

§ 2! - As pas ~as nã" Jfeenehidas" na constituição do Conselh~ 
ProvisÓrio ficarão sob a \ges t ão dos respectivos Subsecretários de Estado, 

I 

na forma do § 2 Q do art, i7 do Ato Adicional. 

I Art. 20 - Estal lei entrará em vigor na dat a de sUa publieaçã~ 
'I 

' revogadas as disposiç~em contr ário. 

Sala das sessõJs, 10 de setembro de 1962. 

7e.5. / 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO ESPECIAL PARA D PARECER AO 
PROJETO NO 4. 636, de 1962. 

Substi t utivo de Comis são Especial ao Projeto nO " 4. 636 e as emendas 
, " • • N ofer ecidas em Plenario , a referIda proposlçao . 

o CONGRESSO lACIOlJAL , na forma do art . 22 do Ato Adicional , 
DECRET : 

Art . 10 - Vagando , por qualquer motivo , o cargo de Presiden 
te do Conselho e , consequentemente , os dos demais .in"stros , o Pr~ 
sidente da epública , sem prejuf zo da observindia do art . 80 do 

# , , 

to dicional , nomeara um Conselho Provisorio, que se ext nguira _ 
N 

com a formacao do novo Conselho de Ministros . 
" 

P , f ' . aragra o unICO. 
princf pio d~ste artigo , 
cret~rios de Estado , na 

- . as tas nao preenchIdas , na fo rma do 
ficarão sob a gestão dos res ectivos ubsg, 
forma do 2Q do art . 17 do to dic onal. 

Art 2Q 
- Esta lei entrar~ em vigor na data de sua publicâ 

N • • IV , 

çao , revogadas as dISposlçoes em contrario. 

Sala das Sess ões , em 11 de setembro de 1962. 

Dep . MENDES DE 1-10 S - Presidente 

Dep . BI C PI :TO - e1ator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

I PROJETO 

N9 4.636 - 1962 

DisPõe 8Ôbre a vacância ministerial. 

(Do Sr. Gustavo Capanema e outros) 

(A Comissão EspecIal). 

o Congresso NacIonal decreta: 
Art. 1° Vagando, por qualquer mo­

tivo, o cargo de Pres:dente .:10 Conse­
lho e, conseqü"ntement.., os dos de­
mais Ministros, o Presidente da Repú­
blica, sem prejulzo da obsel vAncia do 
art. 89 do Ato AdIcil)na(, nomeará um 
Conselho Prov~O, 10, que se extingulrâ 
com a formação do novo Conselho de 
MmIstros. 

Parágrafo dnlco. As pastas não 
preench:das na 30nstituIçAo do Con-

selho Provisório ficarão sob a gestão 
dos respectivos Subsecretários de Es­
tado, na forma do § 29 do art . 17 do 
Ato AdiCIonaI. 

Art. 21> Esta leI entrará em V1gor 
na da~ de sua publicação. revogadas 
as dispqsiçôes em contrário. 

Sala das Sessões, em 17 de agOsto de 
1962. - Gustavo Capanema. - Ma" 
tins Rodrigues, <Lider C:O PSDl. _ 
Arnaldo Cerdeira, (Llder do P.S.P.). 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO NQ 4~636/62 

(Do Sr. Guwtavo Capanema e outros) 

Dispõe sôbre ª vacância ministerial 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 12 - Vagando, por qualquer motivo, o cargo de 
Presidente dO Conselho e, consequentemente, os dos demais 
Ministros, o Presidente da República, sem prejuízo da ob­
servância do art. 8° do Ato Adicional, nomeará um Conse -
lho Provisório, que se extinguirá com a formação do novo 
Conselho de Ministros~ 

Parágrafo único. As pastas não preenchidas na con~ 
tituição do Consel ho Provisório ficarão sob a gestão dos 
respectivos Subsecretários de Estado, na forma do § 2° do 
art. 17 do Ato Adicional. 

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data da sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário • 

. _ A 

Sal a das Sessoes, em 17. de agosto de 1962 • 

As.) Gustavo Capanema 
Martins Rodrigues 
Arnaldo Cerdeira 
Pedro Aleixo 
Almino Afonso 
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CÂMARA DOS DEPUTADO 

, 

REDAÇÃO FI NAL DO PROJETO N2 

Dispõe sObre a vacânc ia ministerial • 

O CONGRES SO NACIONA L, na forma do art. 22 do Ato 

Adicional, decreta: 

Art. 12 - Vagando, por qualquer motivo, o ca r go 

de Presidente do Conselho e, conaqüentemente, os dos demais 

Ministros, o Presidente da República , sem prejuizo da obser­

vância do art. 82 do Ato Adicional, nomeará um Conselho Pro-
~ 

visório, que se extinguirá com a formação do novo Conselho 

de Ministros. 

Parágra fo único. As pasta s não preenchidas na 

constituição do Conselho Provisório ficarão sob a gestão dos 

respectivos Subsecretá~~ s de ~stado, na ruiwa uu 9 22 do 

ãr~ . 17 d Ato Adicional. 

Art. 2Q - Esta lei entra rá em vigor na dat a de 

sua publica ção, revogadas as disposições em contrário. 

-Sala da s Sessoes, 11 de setembro de 1962 
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